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Município de Coelho Neto – MA. Data da Assinatura:
04  de  janeiro  de  2024.  Prazo  de  vigência:  04  de
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Elemento
de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Valor
total  R$ 153.580,00 (cento e cinquenta e três mil,
quinhentos  e  oitenta  reais).  Coelho  Neto  -  MA.
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  055/2024  do  Pregão
Eletrônico  Nº  037/2022.  Contratante:  Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  15.427.940/0001-39,  Representante  da
Contratante: Emanuelle Oliveira Ramos, portadora do
CPF: 970.416.373 - 87. Contratada: R. FRANCKLIN
DO REGO LIMA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
27.179.006/0001-24,  Representante  da  Contratada:
Romulo Francklin do Rego Lima, portador do CPF nº
661.593.263-68. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para Aquisição de equipamentos e materiais
de  informática  para  atender  as  necessidades  do
Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Coelho Neto  –  MA.  Data  da  Assinatura:  04  de
janeiro de 2024. Prazo de vigência: 04 de janeiro de
2024  a  31  de  dezembro  de  2024.  Elemento  de
Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo.  Valor
total R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos
reais). Coelho Neto - MA. PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  056/2024  do  Pregão
Eletrônico  Nº  037/2022.  Contratante:  Fundo
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.747.944/0001-80,  Representante da Contratante:
Sônia  Maria  Silva  Carvalho  Santos,  CPF  Nº
007.323.913-50.  Contratada:  R.  FRANCKLIN  DO
REGO LIMA EIRELI,  inscrito(a)  no CNPJ sob o nº
27.179.006/0001-24,  Representante  da  Contratada:
Romulo Francklin do Rego Lima, portador do CPF nº
661.593.263-68. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para Aquisição de equipamentos e materiais
de  informática  para  atender  as  necessidades  do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coelho
Neto  –  MA.  Data  da  Assinatura:  04 de  janeiro  de
2024. Prazo de vigência: 04 de janeiro de 2024 a 31
de  dezembro  de  2024.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00  Material  de  Consumo.  Valor  total  R$
119.148,91 (cento e dezenove mil, cento e quarenta e
oito reais e noventa e um centavos). Coelho Neto -

MA. PUBLIQUE-SE.
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IPREV

Portaria n° 165/2024                                      Coelho
Neto – MA, 04 de janeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE COELHO NETO - MA, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  o
disposto  na  Lei  Municipal  nº  599/2011,  e  o  que
consta no Processo nº 185/2015 do IPSMCN.

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 151 de 22 de dezembro de
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. CONCEDER o benefício de Pensão por Morte,
a Sra.  LINDALVA MARIA SILVA OLIVEIRA, cônjuge
do  Senhor  FRANCISCO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA,
servidor ativo, matrícula 837-1, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, no cargo de Vigia, falecido
no mês de agosto/2014, com fundamentos legais nos
artigos 1°, da Emenda Constitucional n° 41/03, bem
como,  com os  pressupostos  legais  contidos  na  Lei
Municipal n° 330/1993, art. 8°, 10° no inciso I, 12° e
19° e Lei Municipal n° 599/2011, art. 47 alínea “a”,
art. 62 e 63. 

Art. 2º. Valor mensal da pensão será: Salário Base do
Cargo de Vigia, no valor de R$ 788,00 (setecentos e
oitenta e oito reais), Quinquênio (04) R$ 39,40 (trinta
e nove reais e quarenta centavos). 
Art. 3º. Totalizando o valor de: R$ 827,40 (oitocentos
e vinte e sete reais e quarenta centavos), que serão
reajustados nos termos do art. art. 40, § 8° da CF/88
e art. 40 da Lei Municipal n° 786/2022.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência
Publique-se e Cumpra-se

Almir Torres de Carvalho
Diretor Presidente do IPSMCN
Portaria 009/2023
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